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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 RESOLUÇÃO 558 DE 22 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre o controle de frequência dos servidores ocupantes de cargos efetivos e dos contratados da Câmara Municipal de Araxá por Sistema de Ponto Eletrônico Biométrico e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO.

Do controle de frequência dos servidores ocupantes de cargos efetivos e dos contratados

Art. 1º. O controle de frequência dos servidores ocupantes de cargos efetivos da Câmara e Municipal de Araxá e dos contratados será promovido por Sistema de Ponto Eletrônico Biométrico (sistema biométrico eletrônico de controle de frequência).

Art. 2º. Os registros diários dos horários de entrada e saída no Sistema de Ponto Eletrônico são pessoais e obrigatórios.

§1º Os registros serão realizados no início e término da jornada diária, bem como nas eventuais saídas e retornos que não configurem trabalho externo pela Câmara Municipal.

§2º Consideram-se efetivamente horas trabalhadas aqueles em que o servidor realizar trabalho externo, exclusivamente, nos interesses da Câmara Municipal de Araxá.

§ 3º É vedada a aplicação de método que permita a marcação com horários uniformes de frequência ("registro britânico").

Art. 3º. Nos casos de ausência do registro de frequência por esquecimento, problemas técnicos no equipamento, ou atividade externa que impossibilite a marcação do ponto, o servidor público deverá solicitar que o Setor de Recursos Humanos registre o horário não lançado.

Art. 4º. As faltas injustificadas deverão ser lançadas no controle eletrônico de frequência.

Art. 5º. Para fins de marcação no Sistema de Ponto Eletrônico Biométrico será admitida uma tolerância de até 15 (quinze) minutos para o início da jornada de trabalho. 
Art. 6º. Nas hipóteses de caso fortuito, força maior ou de calamidade, poderá ser suspensa a exigência de controle de frequência Sistema de Ponto Eletrônico Biométrico, de maneira justificada, mediante ato oficial.

Do controle de banco de horas dos servidores ocupantes de cargos efetivos e contratados

Art. 7º - O controle do banco de horas será de responsabilidade do Setor de Recursos Humanos e consiste no registro, individualizado, para fins de compensação de carga horária, das horas em serviço extraordinário trabalhadas pelos servidores ocupantes de cargo efetivo da Câmara Municipal de Araxá e contratados.

§ 1º Nas situações de que trata o caput, à razão de 1x1, serão computadas como crédito as horas excedentes realizadas além da jornada regular do servidor, ou aquelas trabalhadas em período de férias, por necessidade da Câmara Municipal, e as não trabalhadas como débito.
§ 1º - Nas situações de que trata o “caput” à razão de 1x1 serão computadas como crédito as horas excedentes por necessidade da Câmara Municipal  realizadas além da jornada regular do servidor e as horas não trabalhadas, lançadas como débito; computadas à razão de 2X1 de crédito  as horas trabalhadas em férias, eventos solenes, cursos, conferência, palestras, congressos, posse, quaisquer atividades relacionadas ao cerimonial, bem como protocolo quando se derem durante feriados, ponto facultativo,  recesso parlamentar, fins de semana a partir das 18 horas de qualquer dia.

(REDAÇÃO ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 576 DE 21 DE JUNHO DE 2021) 

§ 2º O cômputo do Banco de Horas se dará pelo sistema de Ponto Eletrônico Biométrico, salvo impossibilidade justificada.

§ 3º Fica estabelecido o prazo máximo de até 01 (um) ano para compensação saldo de horas do servidor.

§ 4º Não serão remuneradas as horas de trabalho excedentes à jornada diária, ou, aquelas trabalhadas em período de férias, por necessidade da Câmara Municipal, respeitada a Resolução Nº 528/2017.

Art. 8º - A utilização do banco de horas não poderá resultar em prejuízo da qualidade da prestação do serviço, tampouco do atendimento às demandas do setor para o qual o servidor esteja lotado.

Art. 9º - As faltas ou ausências justificadas, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, poderão ser compensadas no banco de horas, mediante análise do setor de Recursos Humanos.

Art. 10 º - As faltas injustificadas não poderão ser compensadas e deverão ser lançadas no controle eletrônico de frequência pelo setor de Recursos Humanos.

Art. 11 - As saídas antecipadas e os atrasos deverão ser comunicados antecipadamente à chefia imediata e poderão ser compensados no controle eletrônico de frequência, em não havendo prejuízo aos interesses da Câmara Municipal.

§ 1º A compensação de horas deverá ser autorizada pela chefia imediata.

Art. 12 - Caberá aos Recursos Humanos supervisionar e orientar aos servidores sobre as regras do banco de horas, indicando seus direitos e obrigações, para fins de gozo do benefício.

Art. 13 - Os casos omissos ou complementares a esta Resolução serão disciplinados por Portaria e/ou Resolução Interna da Mesa Diretora.
Art. 14 - Esta Resolução entrará em vigor  em 31 de dezembro de 2020.
Casa da Cidadania, em 18 de agosto de 2020.
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